Parecer n° 3088, de 2007

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 88, de 1997
Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 88, de 1997, adoto como minhas as considerações de fls. 376, da lavra do Deputado Edmir Chedid, que concluíram pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88, de 1997.

a) Dorival Braga  -  Relator  Especial

Manifestação a que se refere o relator especial
O Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do Oficio DE/GP n° 961/96, de 22 de agosto de 1996, enviou a esta Casa, cópias dos documentos referentes ao Processo TC 586/026/93, relativos ao Contrato n° 1050/6300/543/92, celebrado em 01.09.92, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do

Estado de São Paulo - C.D.R.U. e a Ductor - Implantação de Projetos S/A.

Nesta ocasião, em obediência ao preconizado no § 4° do 
Art. 239 da VIII Consolidação do Regimento Interno, desta Assembléia, 
passamos a nos manifestar.

No procedimento regimentalmente traçado pela Comissão de Finanças e Orçamento, o Relator Especial, em fls. 370 a 372, concluiu pela ilegalidade e inexigibilidade de licitação, do contrato, e das despesas decorrentes, apresentando o projeto de decreto legislativo "sub examine".

Foi acolhida a decisão inserta nos acórdãos de fIs. 296, 297 e 360, com o quê concordamos.

É, portanto, favorável esta manifestação pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 88, de 1997.

É o parecer, s.m.j.

a) Edmir  Chedid

